
Proc. Administrativo 9- 11.644/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: SMA-LC-DIS - Dispensas e Inexigibilidades 

Data: 16/05/2023 às 15:56:28

Setores envolvidos:

GP, GP-AL, SMF-CONT, PC/CI, SMA-LC-ENT, SMA-LC-DIS, SMA-PGM-JEA, SMA-AD-MK

Concurso Público - Contratação de Fundação para realização do processo seletivo

 

Segue parecer jurídico conforme solicitado.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0612_2023_Proc_11644_Fase_Interna_Dispensa_Realizacao_de_Concurso_COGEPS_UNIOESTE.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0612/2023 
 
 
PROCESSO N.º :      11644/2023 
REQUERENTE :      SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ASSUNTO :  CONTRATAÇÃO DA COGEPS PARA REALIZAR CONCURSO PÚBLICO DE PROVIMENTO     

DE CARGOS 

 
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de fase interna de licitação, através da qual a Secretaria Municipal de Admi-

nistração pretende a contratação direta, via dispensa, da COGEPS – Coordenadoria Geral de 
Concursos e Processos Seletivos, para a prestação de serviços de execução de concurso públi-
co para provimento dos cargos de PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL, AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e PROCURADOR MU-
NICIPAL, incluindo o recebimento das inscrições, preparação dos locais para realização das 
provas, elaboração, organização e aplicação das provas através de profissionais aptos, corre-
ção das provas, classificação dos candidatos de acordo com a pontuação atingida e forneci-
mento de relatórios e dos resultados finais para divulgação da forma devida, ao custo máxi-
mo de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais).  

 
O procedimento veio acompanhado do Termo de Referência, Orçamentos, Portaria 

Municipal n.º 172/2023, Resolução n.º 37/2011, Portaria n.º 3035/2020 – GRE - Atestados de 
Capacidade Técnica, Comprovante de Situação Cadastral no CPF, Declarações, documentos 
pessoais, Alvará, CNPJ, Certidões Negativas e Parecer Contábil. 

 
O Departamento de Compras, Licitações e Contratos encaminhou os autos para ava-

liação jurídica por parte desta Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto 
no artigo 38, inciso VI e parágrafo único,1 da Lei n.º 8.666/93. 

 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, 
inc. XXI2. 

                                                 
1 Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente au-

tuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para 
a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: (...) VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispen-
sa ou inexigibilidade; (...) Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios 
ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
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O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia 
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 
Público. 

 
Entretanto, como se destacou alhures, a própria Constituição Federal, em seu art. 37, 

XXI, ao fazer a exigência da licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a pos-
sibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 
exatamente o que se observa pelas disposições dos artigos 24 e 25 da Lei n.º 8.666/93, que 
tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 
Partindo-se, portanto, da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação 

direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e inexigibilidade.  

 
Na dispensa, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 

específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem 
uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse pú-
blico, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem re-
curso à licitação.  

 
Nos casos em que a lei autoriza a não realização da licitação diz-se ser ela dispensá-

vel. José dos Santos CARVALHO FILHO 3 ensina que a licitação dispensável tem previsão no 
artigo 24 da Lei 8666/93, e indica as hipóteses em que a licitação seria juridicamente viável, 
embora a lei dispense o administrador de realizá-la.  

 
Já na inexigibilidade (art. 25, da Lei de Licitações e Contratos), a licitação seria intei-

ramente descabida em face da inviabilidade de competição, ou porque o objeto perseguido é 
singular, não existindo outro similar, ou porque singular é o ofertante do serviço ou o produ-
tor/fornecedor do bem desejado. Em suma, um único particular está em condições de atender 
ao interesse público. O pressuposto aqui é a própria impossibilidade de competição.  

 
Todavia, mesmo nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade, o administrador pú-

blico não está inteiramente livre para contratar. É preciso a observância de determinados 
requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar devidamente demonstrados nos au-
tos do procedimento de dispensa ou inexigibilidade. 

                                                                                                                                                         
2
 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam-
bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente per-
mitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações; (g.n.) 

3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 
2007. p. 225. 
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Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos in-

cisos do art. 24, da Lei n.º 8.666/93, é preciso que a contratação observe ainda o disposto no 
art. 26, do mesmo Diploma Legal, que assevera: 

 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, 
as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retarda-
mento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, den-
tro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, 
no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto 
neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for 
o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 
 
Vê-se, portanto, que é imprescindível a explicitação das razões da escolha do contra-

tado, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de superfaturamentos, 
e a publicação do extrato da dispensa na imprensa oficial. 

 
Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

 
2.2 O CASO CONCRETO 

 
O caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no art. 24, inc. XIII, da Lei n.º 

8.666/1993, in verbis: 
 
Art. 24.  É dispensável a licitação: (...) 
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recu-
peração social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos; (Grifei) 
 
As instituições referidas no dispositivo acima devem consignar nos respectivos re-

gimentos ou estatutos as finalidades a que se dedicam, entre as quais deve constar – para que 
a dispensa seja lícita – a pesquisa, o ensino, o desenvolvimento institucional ou a recupera-
ção social do preso. 

 
Ainda, as entidades não podem ter fins lucrativos e devem ostentar inquestionável 

reputação ético-profissional. Além disso, deve haver correlação lógica entre os objetivos pre-
conizados no inc. XIII (a pesquisa, o ensino, o desenvolvimento institucional ou a recupera-
ção social do preso), a natureza da instituição e o objeto do contrato. 
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No presente caso, o objeto da contratação é a realização de concurso público para 

provimento de cargos, através da elaboração do edital e das provas, além de toda a organiza-
ção relativa ao processo seletivo, como a recepção das inscrições, aplicação e correção das 
provas, recepção dos recursos e emissão do resultado das notas finais.  

 
Sobre o dispositivo legal em apreço, dispõe a Súmula nº. 250 do TCU: 
 
“A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de licitação, com fulcro no 
art. 24, inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, somente é admitida nas hipóteses em que houver ne-
xo efetivo entre o mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o objeto contratado, 
além de comprovada a compatibilidade com os preços de mercado.” 
 
Igualmente extrai-se do voto do Acórdão nº. 2.672/2010, do Plenário do TCU, de re-

latoria do Min. Raimundo Carreiro: 
 
“7. Este Tribunal tem reiteradamente afirmado que a contratação com dispensa de licitação 
de instituição sem fins lucrativos, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, so-
mente é admitida nas hipóteses em que houver nexo entre o mencionado dispositivo, a natu-
reza da instituição e o objeto a ser contratado, além de comprovada razoabilidade do preço co-
tado. Há a necessidade de ficar demonstrado que a entidade contratada - além de ser brasilei-
ra, sem fins lucrativos, detentora de inquestionável reputação ético-profissional e incumbida 
regimental e estatutariamente do ensino, da pesquisa ou do desenvolvimento institucional - 
tem capacidade de executar, com sua própria estrutura e de acordo com suas competências, o 
objeto do contrato, vedada a subcontratação. Nesses casos o contrato deve vincular-se a proje-
to a ser cumprido em prazo determinado e que resulte em produto bem definido, não cabendo 
a contratação de atividades continuadas nem de objeto genérico.” 
 
Entende-se, também, que a contratação não poderá ofender o princípio da isonomia, 

sendo que esse fundamento também orienta a jurisprudência do TCU: 
 
“De fato, o art. 24, inciso XIII, da Lei no 8.666/93, privilegia, quando das contratações pú-
blicas, as instituições brasileiras sem fins lucrativos incumbidas regimental ou estatutaria-
mente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, em detrimento de organi-
zações que visam ao lucro. Entretanto, esse artigo é inaplicável a contratações em áreas onde 
operam exclusivamente entidades sem fins lucrativos; caso contrário, fere-se o princípio da 
isonomia ínsito nos arts. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e 3º, caput, da Lei no 
8.666/93.” (Acórdão nº. 1.731/2003, 1ª C., rel. Min. Iram Saraiva). (g.n.) 
 
Em relação à ausência de fins lucrativos, preceitua JUSTEN FILHO4: “o que se exclui é 

a contratação de entidades que, modeladas pelos princípios da iniciativa privada, sejam vocacionadas 
essencialmente para o lucro (...) não estão excluídas entidades que buscam lucro eventual e acessoria-
mente, como instrumento de melhor realização de seus fins sociais”. 

                                                 
4 Idem, p. 369. 
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O que se veda é a finalidade lucrativa da instituição contratada, o que não significa 

proibir a sua remuneração. Neste ponto, verifica-se que o inciso XIII em análise abrange con-
tratações que não se orientam exclusivamente pelo princípio da vantajosidade, pois “interessa 
ao Estado fomentar o desenvolvimento de instituições de interesse supraindividual, de cunho não esta-
tal. Para tanto, poderá inclusive desembolsar valores superiores aos que poderiam ser obtidos numa 
competição de mercado”5. 

 
Mas isso não equivale a admitir preços abusivos ou distanciados da realidade, sen-

do necessária a apuração da compatibilidade entre o preço pactuado e o de mercado. 
 
Por fim, resta sedimentado o entendimento do Tribunal de Contas da União no sen-

tido de considerar lícita a contratação de fundação de apoio para a realização de concurso 
público, conforme recente alteração no enunciado da Súmula nº. 287, realizada pelo Plenário 
em 12 de novembro de 2014, a saber: 

 
SÚMULA Nº 287 (DOU nº 224, de 19/11/2014, p. 127): “É lícita a contratação de serviço 
de promoção de concurso público por meio de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, in-
ciso XIII, da Lei 8.666/1993, desde que sejam observados todos os requisitos previstos no re-
ferido dispositivo e demonstrado o nexo efetivo desse objeto com a natureza da instituição a 
ser contratada, além de comprovada a compatibilidade com os preços de mercado.” (ACÓR-
DÃO nº 3094/2014 - TCU – Plenário) 
 
Assim, levando-se em consideração os documentos que instruem o presente proce-

dimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, pas-
sa a analisá-los, objetivamente: 

 
(a) Exigências Satisfeitas: 

 
(i)  Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no art. 24, inc. XIII, da Lei n.º 

8.666/93. A GOGEPS é uma instituição brasileira, sem fins lucrativos, destinada ao ensino, 
pesquisa e extensão, prestação de assessoria técnica e administrativa, prestação de serviços de 
promoção e realização de concursos e testes seletivos, o que é condizente com o objeto da contra-
tação pretendida pelo Município, com inquestionável reputação ético-profissional, conforme re-
conhecimento pela comunidade e pela própria doutrina em relação à contratação das fundações 
de apoio interligadas a universidades públicas; 

 
(ii) Justificativa da Quantidade: o Termo de Referência justifica que foi realizada estimativa de 

1500 inscritos no processo seletivo, o que guarda pertinência com o objeto da contratação pre-
tendida; 

 
(iii)    Justificativa do Preço: o Termo de Referência veio acompanhado da seguintes propostas de 

orçamento: FAUEL no valor de R$ 192.000,00 e R$ 60,00 por candidato excedente, FAU – 

                                                 
5 Idem, p. 372. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

F
A

8-
09

8F
-F

88
3-

14
A

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
F

A
8-

09
8F

-F
88

3-
14

A
3



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 6 de 6 
CNPJ: 77.816.510/0001-66 - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 1.000 - CEP 85.601-030 - Fone: (46) 3520-2121 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 
 

 
 

UNICENTRO  no valor de R$ 191.400,00 e R$ 45,00 por candidato excedente, e COGEPS - 
UNIOSTE no valor final de R$ 128.000,00 e R$ 55,00 por candidato excedente, demonstrando 
que o preço contratado é compatível com o praticado no mercado e não apresenta sobrepreço; 

 

(iv)   Justificativa da Escolha: a Secretaria de Administração justifica a escolha em virtude da ex-
periência da COGEPS na execução de diversos editais de concursos públicos, conforme compro-
vam os Atestados de Capacidade Técnica anexos. Além disso, conta com o alicerce técnico e jurí-
dico da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, notória instituição pública de 
ensino superior do Estado do Paraná; 

 

(v) Parecer Contábil: a Secretaria Municipal da Fazenda exarou parecer no qual atesta que os 
gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educa-
ção. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, § 6º, ambos da Cons-
tituição de 1988. O art. 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação 
tributária, enquanto que o art. 216, § 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, 
o art. 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita 
proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde 
e à educação. 

 
 3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, este Departamento Jurídico OPINA pela viabilidade da contrata-

ção direta, via dispensa, da COGEPS – Coordenadoria Geral de Concursos e Processos Sele-
tivos, para a prestação de serviços de execução de concurso público para provimento dos 
cargos de PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL, AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e PROCURADOR MUNICIPAL, incluindo o recebi-
mento das inscrições, preparação dos locais para realização das provas, elaboração, organi-
zação e aplicação das provas através de profissionais aptos, correção das provas, classificação 
dos candidatos de acordo com a pontuação atingida e fornecimento de relatórios e dos resul-
tados finais para divulgação da forma devida, ao custo máximo de R$ 128.000,00 (cento e 
vinte e oito mil reais). 

 
Ainda como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações e Contra-

tos deverá, nessa ordem: (i) no prazo de 03 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Pre-
feito), para ratificação; (ii) publicar a dispensa nos veículos oficiais, no prazo de 05 (cinco) 
dias; e (iii) firmar contrato ou documento equivalente com a pessoa jurídica escolhida. 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 16 de maio de 2023. 

 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
         DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

            OAB/PR 41.048 
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